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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

- SISTEMA MEGASOFT WEB -

À Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 

Primeiramente agradecemos o interesse por nosso produto. Nosso objetivo é a e laboração de softwares capazes 
de automati zar os processos internos e capacitar seus usuários e gestores a tomarem decisões baseadas em dados reais, 
num menor espaço de tempo com confiabilidade, agi lidade, mobil idade e flexibil idade necessária. Estamos através 
deste documento relacionando nossos produtos, serviços e valor do investimento que envolvem a locação do Sistema 
Megasoft Web, denom inado de MEGAADMWEB. 

Produto MegaAdmWeb 

Nosso Sistema MegaAdmWeb é composto pelos seguintes módulos: 

✓ Módulo Arrecadação: 

Imobiliário, Econômico, Gestão de Arrecadação, Dívida Ativa e Cemitério. 

✓ Módulo Nota Fiscal Eletrônica: 

Emissão de notas fisca is on tine, 

RPS - Recibo Provisório de Serviços, Validação de Notas Fi scais e de RPS, entre outros. 

Serviços MegaAdmWeb 

São os serviços agregados ao nosso Sistema MegaAdmWeb: 

✓ Migração de Dados 

Os dados uti lizados pe lo cliente em sistema anteriores serão migrados para o s istema 
MegaAdm Web. O cliente terá a tranquilidade de aproveitar os dados que foram inseridos no 
sistema anterior e os utilizar no MegaAdm Web. 

✓ Implantação 

A insta lação e configuração do sistema MegaAdm Web será toda realizada pela equipe 
Megasoft. O serviço inclui instalação e/ou configuração do equipamento servidor do s istema 
MegaAdm Web, incluindo os softwares Básicos, Servidores de Aplicação e de Bancos de 
Dados. 
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✓ Capacitação/Treinamento 

Será disponibilizado para os usuanos uma capacitação e treinamento relacionados aos 
módulos MegaAdmWeb em que irão atuar. 

✓ Atualização 

Atualização de módulos de acordo com as necessidades dos clientes. Estas atualizações são 
oriundas de novas legislações por parte dos órgãos fiscalizadores (TCM-Go, TCU, TCE-To, 
Sefip, Rais, Dirf), ou de novas funcionalidades que trarão novos benefícios ao cliente. 

✓ Suporte 

O usuário terá atendimento de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, para 
quaisquer dúvidas que possam surgir na utilização e manutenção dos produtos contratados. 

✓ Solicitação de Novos Recursos 

O cl iente poderá requerer a inclusão de novos recursos, os quais serão aprovados por uma 
equipe técnica, sempre com o objetivo da melhoria do nosso produto. 

Valor do Investimento 

O objetivo desta proposta é a informatização Web dos setores públicos através da utilização dos módulos do nosso 
produto MegaAdm Web, assim, pela locação de todos os serviços e produtos inseridos nesta proposta para o ano de 
2022, será cobrado o valor de R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos Reais) mensais. O contrato deverá ser reajustado 
anualmente pelo índice IGPM. Proposta válida por trinta dias. 

Dr.Erivelton Melo 

Diretor Comercial Megasoft 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.451 . 784/0001-28 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0511112008 

NOME EMPRESARIAL 

MEGA SUPORTE E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEGASOFT INFORMATICA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

1 PORTE 
EPP 

63.11-9-00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R APINAGES ESQUINA COM RUA BOROROS 

1 CEP 
74.672-430 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA GENOVEVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

NUMERO 

174 

1 MUNICIPIO 
GOIANIA 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

QUADRA117 LOTE 24/26 2 ANDAR 

(62) 3286-1509/ (62) 3286-3205 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/11 /2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 10:53:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 /1 
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--.,, 1 - -~ NONA ALTERAÇAO DA EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI .. ,ti.. 

MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI ~ · ri;. '" ' 
EMÍLIA OLIVEIRA ANDRADE, brasileira, Casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Advogada, residente e domiciliada à Avenida São 
João, n.250, Residencial Bella Vitta, Alto da Glória, Goiânia - GO, CEP 
74.815-700, portadora do CPF nº 006.806.191-94 e da cédula de identidade nº 
4272404 DGPC/GO, natural de Goiânia - Goiás, nascida no dia 29/04/1984 
filha de Daniel Martins de Oliveira e Vera Lucia Pereira. 

Na condição de titular da empresa - MEGA SUPORTE E SERVIÇOS 
EIRELI , com sede à - Rua Apinages Esquina com Rua Bororos, nº 174, Qd. 
117 Lts. 24/26, 2° Andar, Bairro Santa Genoveva, Goiânia-GO, CEP - 74.672-
430, com contrato social arquivado na JUCEG sob o nº 52600190636 em 
05/11/2008, inscrita no CNPJ nº 10.451.784/0001-28, resolve promover a 
NONA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Da alteração do Endereço da Filial (Palmas) 

Artigo 01 - A partir desta alteração, o endereço da filial de Palmas, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.451.784/0002-09 será - Quadra ACNO l (103 Norte), Avenida JK nº 40 CONJ 01, 
Lote 03 a 06, Loja 34, Sala 02, Plano Diretor Norte, Palmas - TO, CEP 77.001-016. 

Cláusula Segunda - Das disposições gerais e finais 

Artigo 01 - As cláusulas e condições do Ato Constitutivo que não foram 
atingidas pela presente alteração, ficam plenamente ratificadas e em vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Cláusula Primeira - Da consolidação 

Artigo 1 - Em decorrência da alteração ocorrida pela presente, a 
Titular/administradora decide consolidar o Ato Constitutivo, renovando-se as disposições contratuais 
anteriores, com as novas redações, que passam a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Segunda - Do Nome empresarial 

Artigo 01 - O nome empresarial da empresa(Matriz e Filial) é - MEGA 
SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI , adotando como nome de fantasia(Matriz e Filial) a expressão 
MEGASOFT INFORMÁTICA. 

Cláusula Terceira - Das sedes da empresa 
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Artigo 01 - A sede empresa (Matriz) é na - Rua Apinages Esquina com Íu~-···1· 
Bororos, nº 174, Qd. 117 Lts. 24/26, 2º Andar, Bairro Santa Genoveva, Goiânia-GO, CE~~-J _-.- 1 

74.672-430. \.,_ . 
Artigo 02 - A sede empresa (Filial) é na - Quadra ACNO 1 (103 Norte), 

Avenida JK nº 40 CONJ 01, Lote 03 a 06, Loja 34, Sala 02, Plano Diretor Norte, Palmas - TO, 
CEP 77.001-016, inscrita no CNPJ sob o nº 10.451.784/0002-09, registrado na JUCETINS em 
04/01/2018 em 17900164608. 

Cláusula Quarta - Do objeto da empresa 

Artigo 01 - A empresa(Matriz e Filial) tem como objeto social - Serviços de 
Suporte Técnico em Tecnologia da Informação, Apoio a Clientes na Configuração de 
Equipamentos, Instalação e Uso de Aplicativos Informáticos, Locação, Instalação de Programas 
de Informática; Recuperação de Dados e Arquivos, Digitalização para Entrada de Dados, 
Processamento de Dados, Manutenção de Redes e Aluguel de Máquinas e Equipamentos de 
informática. 

Cláusula Quinta - Do capital social e responsabilidade do Titular 

Artigo OI - O Capital Social é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, como segue: 

NOME DOS SÓCIOS VALOR CAPJT AL R$ 
EMILIA OLIVEIRA ANDRADE R$ 90.000,00 
TOTAIS R$ 90.000,00 

Artigo 02 - A responsabilidade da titular, é restrita ao valor de seu capital 
social. 

Cláusula Sexta - Da administração 

Artigo OI - Esta designada administradora a titular Sra. EMÍLIA OLIVEIRA 
ANDRADE, acima qualificada, obedecido o disposto no parágrafo 1.060 do Novo Código Civi l, sendo 
que o uso do nome empresarial será exercido individualmente pela Titular, e representará ativa e 
passivamente judicial e extrajudicialmente, podendo ainda nomear procuradores com amplos poderes 
para gerir os negócios da empresa. 

Artigo 02 - Esta vedado a Titular o uso da firma em negócios estranhos a 
sociedade, tais como: avais, fianças, abonos, endossos, etc. 

Cláusula Sétima - Do prazo de duração 

Artigo OI - O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, com o 
inicio de suas atividades realizado em OI de Outubro de 2008. 

Cláusula Oitava - Da penhorabilidade 

Artigo OI - O Capital social não poderá ser penhorado, caucionado, onerado ou 
gravado. 



Cláusula Nona - Do balanço patrimonial 

Artigo 01 Anualmente, em 31 de dezembro serão levantadas 
demonstrações financeira e balanço patrimonial, e os lucros ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pela Titular. 

Artigo 02 - A empresa poderá antecipar a distribuição de lucro ao titular, com 
base em Balanços e ou Balancetes intermediários durante o período social. 

Cláusula Décima - Declaração de modalidade 

Artigo 01 - O Titular Declara que não possui nenhuma outra empresa dessa 
modalidade (EIRELI) registrada. 

Cláusula Décima Primeira - Do falecimento da Titular 

Artigo 01 - Ocorrendo o falecimento da Titular da empresa, a mesma será 
provisoriamente administrada pelo Sr. DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua 36 Qd. G-17 Lt. 4/7, 
Apto 1.502, Ed. Residencial Shateou Bouganville, Setor Marista, Goiânia - GO, CEP 74.150-240, 
portador do CPF nº 061.069.5 11-87 e da cédula de identidade nº 4.340.724 expedida pela DGPC/GO, 
até posterior definição da situação pelo Juízo do Inventário ou em Escritura Pública de Partilha (art. 982 
do C PC), ou pelo curador do titular, se for o caso. 

Cláusula Décima Segunda - Da retirada de pró-labore 

Artigo OI - A Titular fará uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a uma 
importância a ser estipulada, sendo ainda facultado a retirada através de distribuição de lucros de acordo 
com disponibilidade de caixa. 

Cláusula Décima Terceira - Das leis que rege o contrato 

Artigo 01 - O presente contrato está regido de acordo com o Código Civil 
Brasileiro Lei 10.406 de 10 de Janeiro do ano de 2002, e nas omissões desta Lei, pelas normas da 
sociedade anônima. 

Cláusula Décima Quarta - Do desimpedimento da Titular 

ArtigoOl-A Titular/administradora declara sob as penas da lei que não esta 
sendo processada e nem fora definitivamente condenada em qualquer parte do território nacional cujas às 
praticas de crimes a impeça de exercer atividades mercantis e administrativas de acordo com o art. 1.011 
§ 1 º do Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Décima Quinta - Do foro competente 

Artigo 01 - Para di rimir quaisquer dúvidas que não possam ser resolvidas 
amigavelmente, fica desde já eleito o foro da comarca da cidade de Goiânia - GO, aplicando-se a 
legislação vigente aos casos omissos na presente. 
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E assim, assinam este instrumento de Alteração, em via única, a ser arquiva( ~ , Af / 
na Junta Comercial do Estado de Goiás, para efeitos legais. ~ : dt -

Goiânia, 27 de Novembro de 2020. 

EMÍLIA OLIVEIRA ANDRADE 
Titular/ Administradora 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00680619194 

-•XFG ,.,.~ .......... 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nome 

EMILIA OLIVEIRA ANDRADE 

CERTXFXCO O REGISTRO EM 10/12/2020 15: C4 SOB Nº 20201796120 . 
PROTOCOLO : 201796120 DE 03/12/2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12006164790 . CNPJ DA SEDE : 104S1784 000128 . 
NIRE : S2600190636 . COM EFEITOS DO REGISTRO EN : 27/11/2020 . 
NEGA SUPORTE E SERV.ÇOS EIRELI 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSX 
SECRETÁRIA- GERAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEGA SUPORTE E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 10.451 .784/0001-28 

Ressa lvado o direito de a Faz enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívi das de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:50 do dia 02/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2022. 
Código de controle da certidão: 2F20.5EE3.F5DF.6834 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECO OMIA 
SUPERI TE DE CIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERI TE DE C IA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERT IDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - EGATIVA 

NR. CERT IDÃO: Nº 30687049 

IDE T I FlCAÇÃO: 

NOME: 

VALIDA PARA O C PJ INFORMADO ESTE DOCUME TO 

DESPACHO (Ccrtidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAME TO LEGAL: 

CNPJ 

10.451.784/0001-28 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a ai inca 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fi scal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no cndcrcco: 
http://www.sefaz.go.gov .br. 

Fica ressal vado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBJTOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.466.798.640 

SGTI -SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 FEVEREIRO DE 2022 

EMITIDA VIA INTE RNET 

HORA: 8:47:8: 1 
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PREFEITURA 
OEGOIÃNfA 

~·i 
Secretaria MuniciP-al de Finançàs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 8.723.448-3 

Prazo de Validade: até 01/05/2022 

CNPJ: 10.451.784/0001-28 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do 

Decreto nº 1. 786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1 ° da Lei Municipal nº 5.040/1975 

(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1 ° do Decreto nº 1. 733 de 

3 de março de 2021 . 

GOIANIA(GO), 1 DE FEVEREIRO DE 2022 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU 

EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300wO.asp 1/1 
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CAIX A 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: l0.451.784/0001-28 

Razão Social:MEGA SUPORTE E SERVICOS LTDA 

Endereço: R APINAGES 174 QD 117 LT 24 26 / SANTA GENOVEVA / GOIANIA / GO / 
74672-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2022 a 19/04/ 2022 

Certificação Número: 2022032100351581578044 

Informação obtida em 22/03/2022 11: 59: 06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a veri ficação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
JTJSTIÇA DO TR.J\BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEGA SUPORTE E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
.CNPJ : 10 . 451 . 784/0001 - 28 
Certidão nº : 4035100/2022 
Expedição: 01/02/2022, às 08:43:28 
Validade: 30/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da t a 
de sua e xpedição . 

Certifica-se que MEGA SUPORTE E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 10.451. 7 84 / 0001 - 28 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolu ção Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Supe ri or do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil i dade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) di a s 
anteriores à data da sua expedição . 
No c a so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A a ce i tação desta certidão condiciona-se à verificação d e sua 
a u tenticidade no por t al do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n ternet ( ht tp: / /www. tst . jus . br) 
Cer tidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l histas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i n adimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u lgado ou em 
acordos judiciais traba l histas, inclusive no concernent e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c u stas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o u decorrentes 
de e x ecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

~ 
CERTIDAO 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que , revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza do, os livros , fichas , 
papéis e demais assentamentos , verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA: 

Identificação : 

Requerente 

Profissão 

CPF /CGC 

Domicílio 

MEGA SUPORTE E SERVICOS EIRELI 

PESSOA JURIDICA 

10.451 .784 /0001-28 

NESTA CAPITAL 

Quaisquer di s tribuições de 
de Execução Patrimonial , Falência 

ações civeis em geral , 
a presente especialmente 

data . 
ações e Concordata, até 

NADA MAIS . Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé . 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia , Capital 
do Estado de Goiás a os nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois 
(09/03/2022). 

Valor da cer tidào ....... . ......... . :48 , 72 
Valor da Taxa Judiciária ... ... . .. .. : 17, 42 
Total . . .. .. . ........... .. ..... ..... : RS66, 14 
Data Receita .. . .. .... .. ... ... ...... : 09/03/2022 

Cartório Distribuidor Cível 
Bel. Luís Silva 

Escrivão 

Tax a J udiciária recolhida aLravés da Guia de número : 208221379 

--- Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 09/03/2022 às 11 :56:59 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
40000222082213796862 

Para validar este documento informe o códi o 4000 0222 0822 1379 6862 no endere o https://cdcivel.com.br/validar-certidao 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA, 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autentícado por VOLNEY BATISTA MOREIRA, sob a autenticidade nº 12102158078 em 
30/03/2021 , protocolo 215506766. Para valtdação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municlpio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI · EPP 

52600190636 

10451784000128 

Goiânia 

DIÁRIO 

11 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Asstnante{s) 

00680619194 

698571481 15 

Nome 

EMÍLIA OLIVEIRA ANDRADE 

THIAGO DUARTE DA SILVA 

CRC/OAB 

GO014780 

CllJ.Tll'ICO A AUTmffICAÇ'ÃO IDl 30/03/2021 12:06:29 &01II •• 
20l:LS50676' . 
••OTOCOLO, 215506766 DB 2,/03/2021. CÓDIGO DS vs.axrxoçlo, 
lll021S80?8. llf'IUr S2600110636 . 
- IIIJPOltTS 8 llllRV?ÇOII 1:lJtm.l - IJIP 

..U::EG 
VOLQ'l L\TlSTÃ IIIOUI:AA 

UllPONÚvtt. 'l>lhJ> .t.lJTDTIC.O.çlc 
OOIUIA, 30/03/ 2021 

. ..,. 

A validade O.ate dt>c:wae.tlt.o, •• i11Pr•••o , fica •ujeito i CC1111P1"0V•çlo d• •u• auteAticidada no• r eapec tivot1 porta.ia. 
Intoraaodo ••u• respecti•o• c6digoa d• veriticaçlo 



Nasajon Sistemas 

29/0312021 14:52:15 

Contábil SQI THIAGO DUARTE b ll% ele 
77 --;:- t-= . 

MEGA SUPORTE E SERVtç.os EiRELI - EPP ; . 9 _, 
Termo de Abertura do Livro Diário -~ 

CONTÉM O PRf,SENTE LIVRO ~H:RCANllL * .. 76 FOLI IAS f I.E TROMCAMENTE NUMERADAS DE 
.... 1 A .. •76 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIARJO• NLMERO 11 DA FIRM,\ Mt(iA SUPORTE E SERVIÇOS 
EIRELI- EPP. 

ATIVIDADE . St..,PORTE TECNICO. \1ANUT E OUTROS LR.\ KOS l:.M 11-:.t NOLOGIA l)A 
l~ffORMACAO 

COM SEDE EM GOIMlA . 00, 
R RUA APINAGES I:.SQ COM RUA BOROROS 2 ANDAR. 174 QD. 117 1 TS. 24126, SANTA GENOVEV A · 
Cep: 74.672-430 

R.EGL TRADA NA JlJ1'. l A l'OMl:RCLAL • GO N" 52600190636 EM 05, 11,W0!< 
CNPJ I0.451.78410001-28 
INSCRJÇÂO MUNlCIPAl · 25ó.ll95-0 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31 12'20~0 

CONFORME O ARllGO 9" DA JNSTRUCAO NORMATIVA DREI No 11 DE 05, 12;2013 DECLARA.MOS 
QUE O PRESE TE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMl:NTE ESCRlTURAOO. 

GOIANIA, 1 de Janeiro de 2020 

EMILI" OI.IVEIAA ANOAAOE 
TITULAR -CPF 006 806.191 94 

-A~S<VA 
Collll)Ó()r • CRC • 014780 

CPF 698.571 481-15 



Nasajoo Sistemas Contábil f~f 

29/0312021 14:49:14 
MEGA SL,i-:>QRTE E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

Balanço Patrimonial 

ATIVO 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

ATIVO CIRCULANTE 
OOPONISIL.DAOES 

CAI X A 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

ClJENTES 
CREDITOS A RECEBER 

Total Gerar do Alivo 

413,630 
2n055.&4o 

277 469.47 D 

1.924.950,14 O 
- ... - - • - 1.924.9S0.14 O 

• - - - • - - 2.202 419.61 O 

-- ~--~ 

2 202.419,6 1 O 



Nasajon Sistemas 

2910312021 1,ug 1s 

Contábil SQI THIAGO ou~YWB.l ttel1 

MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIREU - EPP 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no periodo de 31 de Dezembro de 2020 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGACOES COM PESSOAL 
OORIGA.COES COM PESSOAL 

OBRIGACOES SOCIAIS 
08RIGACOES SOCIAIS 
OBRIGACOES FISC>.IS A PAGAR 

PASSIVO NÃO CIRCULANTt:: 
a.f'RESTl,05 

e.FRESfM)S 

EMPRfSTIMOS BANCARIOS 

PATRIMONIOUOUIOO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS OE LUCROS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Total Gera.1 do Passivo 

1a3 696.20 e 
- - - - - - - 163.696.20 e 

T8.949.35C 
79.93s.2a e 

------- 15888463C 
- • - - - - - a22. sao.a3 e 

322A03.62C 
1 ◄00.000 oo e 

1 122.403.62 e 
1 122.,03.62 e 

90.00000C 
90.000.00C 

67.435.16 e 
- - - - - - - 67.435 16 e 

157435.16C 

ff;pcrna14 

~\E-' 

2.20u1~.e1 e 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHõES, 
DUZENTOS E DOIS Mil. QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS de acordo com 

a documentação fornecida pela empresa. 

~~ . 
EMILI'- OLIVEIRA ANORAOE 

TIT~ - CPF. 006 806.191-9-4 

GO.IANIA. 31 de Dezembro de 2020 

À '. 
THoAGO DUARTE OA Sll. VA 

Contador CRC • 014780 
CPF 698.571 481·15 



Nasajon Sistemas Contábil Sqt THIAGO DUARnf 6j1gfi_ ~X de 
77 

29/03/2021 14:49;45 
MEGA SUPORTE E SERVIÇOS !-:!RELI • EPP 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 _________ ..;;__.e....:;..;;_;_~_;;_~--- _..;.;....;;__;;;;...;;...;;.;_;;_ ____ -W::--F.c--..rt>d-

RECEITAS OE VENDAS DE SERVICOS 
RECEJTAS OE VENDAS DE SERVICOS 3.973 683,38C 
RECEITAS DE VENDAS SERVICO&FILIAI. 564 075.00C 

RECEITA CffRACIONAL LlOUIDA 
DE0UC0ES 0A RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS NCO:NTES 953.733,31 O 

CUSTO DE OPERACOES SERV1COS 
MAO OE OBRA DIRETA 4.029.291.310 

PREJ\.llzO OPEAACIOtW. BRUTO 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESASAOMINlSTAATIVAS 92. 148,090 

DESPESAS FINANCEJRA.S ElRIBUTARIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 10109.760 
DESPESAS 1Rl8UTARIAS 2.099.840 

OVTRAS RECEITAS 
RECE1TAS FINANCEIRAS 1.055,290 

PREJUlzo OPERACIONAL LIOUIOO 
~OOUIOOOOPE.Rfaoo 

GOIANIA, 31 de Dezembro de 2020 

EMhJA OLIVEIRA ANDRADE 
TITUIAR • CPF 006.806.191-94 

4 .537.758.36C 

953.733.31 D 

4 029 291.310 

92148,090 

13109.SOD 

1.055.290 

ll11AGO OVAATE 0A Sl.VA 
Con:adoc • CRC 01'4780 

CPF 698.571.481-15 

4.537.75&,38C 

4'5266,24.D 

551 579.220 
551 .579.22D 



Nasajon Sistemas 

2W0312021 14:52:57 

Contáb1I SQI THIAGO DUARTÉa~gff}~ de 
77 

MEGA SUPORTE E SERVIÇOS ElRELI - EPP .--., -:- 1 

Termo de Encerramento do Livro Diário 

CONTÉ.\4 O PRl:SENl L LI\ RO MLRCANTIL •••76 FOLJ IAS LLETRONlGAMENTE Nt;ME.RADAS DE 
.... 1 A ·••76 E SlRVllJ rn: "LIVRO DIÁRIO'' Ni' MCRO 11 1),\ flR\1~ MFGA ,;;t 'POR fl [ sr RVIÇO.;; 
EIRfLI - EPP. RFFFRENTF AO PFRÍODO DF 01 OJ 20:!0 A 31 1~ 2020. 

A TIVIOADE: SUPORTE TECNICO, MAt-<Ul l:. OliT ROS SER\ IÇOS l M ti CNOLOt,JA DA 
lNFORMACAO 

COM SEDE EM GOlA~lA • GO, 
R RUA APINAGl:S ESQ COM RUA BOROROS 2 ANDAR. 174 QD l 17 L l S .?4 26. AN r A GENOVEv A· 
Cep: 74.672-430 

REGJSTRADA NA JUNTA COMl~RCIAL • GO Nº. 5260019063(1 f..M 05 11 2008 
CNPJ: l0.45 L7841000l-28 
INSCRIÇÃO \<tU ICIPAL: 2~6.895-0 

CONFORME O ARTK,O 9'' UA lNS fRUL AO r-.ORMA flv A DRl:l No l l DE 051112013 DCCLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRJTURADO, 

GOIANIA 31 de Dezembro de 2020 

~ -
EMIUA OLI\IEIRA ANMAOE 

TITULAR • CPF· 006 800 191-~ 

~ 
THIAGO OVARTE'. 0A Sll VA 

Comador • CRC 01•7110 
CPF &96 571 481-15 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 77 de 77 

ç,_I 
Certificamos que o ato da empresa MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI • EPP consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 
--'----------· ----1 

CPF Nome 

00680619194 EMILIA OLIVEIRA ANDRADE 
~-------------------------------------------; 

69857148115 THIAGO DUARTE DA SILVA 

!f; 
.A.ICFG 
---•O'IMWIOM. 

caaTIFICO A AtlTJDITICAçlo D lO/Ol/2021 12,06:20 1101 •• 
:20215$067'6. 
PROTOCOLO, 215$06166 DI 2,/03/2021. 111:U: $2600190636. 
IIIWA l'O'POllTS J: 80.VlÇ'OII HULX - UI' 

VOum-1 UTISTA NORSlll 
RIISl'OJfSÃVlrL Ht.A A01:'Ul'l'1CAçlo 

OOil!uA, 30/0l/2021 



!/ i JUNTACOMERClhlOOESTADODEGO~ 

SECRET 

JUNTAC 

SISTEMA NACIONA 

ARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

OMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

L DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANrSl~EM 

~ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos docume 
são vigentes na data da sua ex 

~e 3!} _; 
ntos arquivados nesta Junta Comercia e!:llJ 
pedição. 

NOME EMPRESARIAL MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

NATUREZA JURIDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

NIRE (Sede) CNPJ DA TA DE ARQUIVAMENTO DO DATA DE INICIO DE 
A TO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

52 60019063-6 10.451 . 784/0001-28 05/11/2008 01/10/2008 

ENDEREÇO RUA APINAGES ESQ COM RUA BOROROS 

NÚMERO _17_4 _____ COMPLEMENTO QD 117 LTS 24/26 2° ANDAR BAIRRO SANTA GENOVEVA 

MUNICIPIO GOIÂNIA ------ - ------------ -------- ESTADO GO 

JETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA 

Serviços de Suporte Técnico em Tecnologia da Informação, Apoio a Clientes na Configuração de Equipa 
Instalação de Programas de Informática: Recuperação de Dados e Arquivos, Oigitalização para Entrada 

mantos, Instalação e Uso de Aplicativos Informáticos, Locação, 
de Dados, Processamento de Dados, Manutenção de Redes e Aluguel 

de Má uinas e E ui mantos de informática. 

CAPITAL R$ 90.000,00 --------------------- ------
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

NO VENTA MIL REAIS Empresa de pequeno porte 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 90.000,00 
---------------------- PRAZO DE DURAÇÃO 

NO VENTA MIL REAIS Indeterminado 

TITULAR 

NOME /CPF ADMINISTRADOR INICIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

EMILIA OLIVEIRA ANDRADE / 006.806.191-94 SIM 05/11/2008 xxxxxxxxxxxxxx 

ADMINISTRADOR NOMEADO / INICIO DO MANDATO / T ÉRMINO DO MANDATO 

NOME CP F INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

EMÍLIA OLIVEIRA ANDRADE 006.806. 191-94 01/04/2015 xxxxxxxxxxxxxx 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 10/12/2020 

ATO ALTERAÇÃO 

EVENTO(S) ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERA 

- NIRE: 17 90016460-8 CNPJ:XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

NÚMERO 20201796120 

SITUAÇÃO DAS FILIAIS 

REGISTRO ATIVO 

STATUS xxxxxxxxxxxxxx 

ÇÃO OU FORA DELA 

QUADRA ACNO 1 (103 Norte) AV. JK, 40 e CONJ 01 ;LOTE 03 A 06:LOJA 34 SALA 02:, Plano Diretor N orle, PALMAS, TO, 77001 -016, Brasil 

continua Pég1na: 1 / 2 

. 

--



CERTIDÃO SIMPLIFICADA continuação 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerei !J'~e-
são vigentes na data da sua expedição. · .,: ··• 

NOME EMPRESARIAL MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

NATUREZA JURIDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

NIRE (Sede) CNPJ 

52 60019063-6 10.451.784/0001-26 

Assinatura inválida ~ 
g~~ra2'To':",'i,~A~~7i¼~ES LOBO VELOSO 90076664104 
Reason. Au1ent1caçlo de Cen,dào Srmphflcada 
Locatlon: GolAnia - GO 
Protocolo: 229996720 Chave de segurança . rREqT 
A autenlleldade deite documenlO pode ser venficadas a1n11vés do ftndereço• htlp llsetVIOOS JUC1tg go gov bf/ 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

.30 

Certidão Simplificada em,bda 

THIAGO DUARTE DA SILVA, 69857148115 

Goiânia. 13 de Janeiro de 2022 

Página: 21 2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que utilizamos os sistemas de Gestão WEB dos 
seguintes módulos: 

Orçamentário e Planejamento 
Contabilidade Pública 
Administração de Pessoal - Folha 
de Pagamento 

Controle de Veículos (Frotas) 
Controle de Processos (Protocolo) 
com consulta via internet 
Cemitério 

Patrimônio 
Almoxarifado 
Arrecadação 
Compras 
Licitação 
Tesouraria 

Assistência Social 
Portal de Transparência 
E-Sic 
Portal da Transparência 
Nota Fiscal Eletrônica 

Sendo que os Sistemas foram desenvolvidos e fornecidos pela empresa Mega 
Suporte e Serviços EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 10.451 .784/0001-
28, estabelecida no endereço Rua Apinagés, Qd. 117 Lts 24/26 2° Andar- Goiânia - Goiás, 
sendo que os mesmos atendem as necessidades desta Entidade declarante, Prefeitura 
Municipal Barrolândia - TO, e cumprem as determinações da Legislação em vigor. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando Capacidade Técnica 
na execução do que foi proposto e não existe em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Barrolândia 20 de janeiro de 2021 . 

ADRIANO JOSE Assinadodeformad,gital 
por ADRIANO JOSE 

RIBEIR0:94664 RIBEIR0:946641451B7 

145187 
Dados: 2021.01.20 
12:41:04 03'00' 

ADRIANO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Barrolândia - TO 
Avenida Bernardo Sayâo, nº 759, Centro - CEP- 77.665-000 / FONE-(63) 3376-1153 

E-mail: prefeitura@barrolandia.to.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO no 
exercício das atribuições que lhe confere a lei, vem por meio deste DECLARAR 
que a empresa MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.º 
10.451 .7840001-28, Localizado à Rua Apinages esq. Com Rua Bororos nº 174 Qd. 
117 Lt. 24/26, 2° andar, Setor Santa Genoveva - CEP 74.672-430 - Goiânia - GO, 
prestou serviços de suporte e treinamento de sistema de informática no setor de 
arrecadação tributária e não tributária, para a administração pública municipal nos 
exercícios financeiros de 2019 à 2021 , cumprindo fielmente suas atribuições. 

Declaro ainda que inexistem quaisquer atos ou fatos que desabonem a 
conduta da empresa acima indicada. 

J - o Lisboa (MA), 05 de janeiro de 2022. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 
CONTRATO Nº 22.02.28/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUPORTE E TREINAMENTO DE SISTEMA 
DE INFORMÁTICA NO SETOR DE ARRECADAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A 
EMPRESA MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, CNPJ/MF n.º 07.000.300/0001-10, localizada na Av. Imperatriz, 1331, Centro, João 
Lisboa - MA, através do seu Secretário de Administração e Modernização, JOÃO PAULO VIEIRA 
ALVIM, brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de nº 054709592014-2 
SESP-MA e do CPF nº 388.128.898-83, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.º 10.451.7840001-
28, Localizado à Rua Apinages esq. Com Rua Bororos nº 174 Qd. l 17 Lt. 24/26, 2° andar, Setor Santa 
Genoveva - CEP 74.672-430 - Goiânia - GO, neste ato representado pela Sra. Emitia Oliveira 
Andrade, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 4272404 DGPC/GO e do 
CPF nº 006.806.191-94, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo de Dispensa de licitação nº 028/2021, que passa a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação de serviços de suporte e 
treinamento de sistema de informática no setor de arrecadação tributária e não tributária da prefeitura 
municipal de João Lisboa (MA), com motivação no Processo Administrativo de Dispensa de 
licitação nº 028/2021 e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO realizado na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
I) iniciar execução/fornecer o produto após o recebimento da ordem de Fornecimento/Execução. 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a prestação do serviço; 
III) Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento/execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas no 
fornecimento do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de qualificação exigidas neste 
contrato. 
VIII) O CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto do contrato, independentemente de culpa. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
l) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor, na qualidade de fiscal, acompanhar o fornecimento do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGtNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos e 
condições previstas na da Lei n. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação do serviço será feita imediatamente após o recebimento da 
"Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ l 7.S80,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento da Prefeitura Municipal de João Lisboa-MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da nota fiscal acompanhada, das certidões negativas do INSS, FGTS, Municipal, 
Estadual e Federal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços incluem todas as despesas com impostos, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os produtos/serviços, não podendo sofrer reajuste de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
04.124.0002.2 - 009 - Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
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CLAUSULA OITAVA- DA RESCISAO 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato, poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos la XII e XVII do art. 78 
da Lei nº. 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
supenor. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto/serviço 
efetivamente prestado/entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do serviço. 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 
Fica Eleito o foro da Cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

C T~ 
S i~ipal de Administração e 

o em 

CONTRATADA 
Responsável Legal 

João Lisboa (MA), 22 de março de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ______ _ 

CPF/MF ----- ----
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O Povo esc.reve a sua hist~ ·rfa .. 

Arlm.: .to17 - 2.020 ~ 43· :~l 

m-· -_e-•- m---m f\ . -~ --
contrato de Locação, suporte e treinamento de Sistemas de Infonnátka. · ·· 

Contraiu dl! !ocaçiio de Jisrema,ç de injvrmática. q~ 
entre .ti celehram •. \élgumlo u~ Jerm~ da lf1i 8.666/!JJ •. de . 
um /tJtlo, FUNDO MUN"JClPriL DE E.Dü'CAÇÁQ ·DE 
HEITORAÍ - FUi'lDEB, F. C>E OC/TRO J.,,,4DOA EM.Pft-ESA 
M.h.GA SUPORTE E SERVIÇOS EIRElT - EPP.,· nas 
coudiçik.~ abaixo di!rcrit".i: · 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: FUNl}Q,. MlJNIClPAL DE EDUCAÇ . .\.O DE HEI'fOIUi - .FUNDES, pessoa de 
.... \;4i"~o público. Estado~ Gôiá!>, com st:<le a A-.. . Coronel Heitor s/11 - Cenlro. - Heítond-GO. CNPJ: 
• ~17.683.436/0001 -25, doravante <le.nominudo simptesm~m~ CONTRATANTE. oeste ato representado 
- p·efo Sr . .ROGÉRIO REBOUÇAS }tfOREIRi\, portador do CPF: 024.1 54.8 1.1-06 e RG: 51588228 

SSP GO, brasiletroj Agente Político, residente e domiciliado nesta cidade de Heirora.í, e; 
CONTAATADA: Ml!:GA SUPORTE E SERVIÇOS .ElRELI · ~p com sede & Rua Apinagés,. 11º 174 -
2t> andar ~ Setor Santa Genoveva - Goiânia - Go - CNPJ: 10.451.784/0001-28, doravante denominada· 
simplesmente C01''TRATADA, nest.e ato representado por EMlLJA OLIVEIRA ANDRWE, 
portadora do RG wb nº 4272404 - DGPC-GO. e CPF 11º 006.806.1 91-94, brusileirn. casada. am•ogada, 
residente em Goiânia - GO · 

. As p<rrtes retro rmmeadas e qualificíid~·. d.rJrmw1tti denominadas, .simplesmente, CONTR,,.. TANTE e 
CON1'llATADA, tJm entre .ri, Justo:, -e cantratados o .segumle, que 11wtuamerae accitw,, e uutorgum. nos 
ttt0ldes lÚl Lei 8.666. de 21 de j w1ho de !993, a qual regulamenta o url 37. incísoXXl. da Constimição 
Federal, in,'íeituindo normus para liciraçiJes e co11trc,10s du Admi11isrra<;iló Piíblíca e outras providências, 
gue, a CONTRATADA, em virtude do presemr documento. assume a r~sponsabilidade de disp<>nibilizar 
a totalidade do objeta que se especiftea tl ,veb>uir em ,·011/ormidade r:um todas as estipulações desle. 
Contrato, a saber: 

CONDIÇÕES GERA.JS 

1 - ACElTAÇÃO E SUrelÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PRESENTE CONTRATO; 
~ 

-.esiã.s "Condiçõt.-s Gerais"' regulam o Contrato de Locaçlo. suporte e treinamento de Sistemas de 
informática estabelecido entre a CONTRATAi>A, MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI -EPP; 
com sede a a Rua: Apinagés, nº 17'-1 2° andar - Setor Sama Genoveva - Ooiãnia - Go - CNPJ; 
t0.451.784/0001-28; doravamc denominada simplesmente CONTRATADA, nesre ato r~resentlido PQT 
EMÍLIA OUVEIRA A1''1lRADE, portadom do RG sob nº 4272404 - OGPC-GO, e CPF nq 
006.806.191-94, brasileira,. casüda, Hdvogada, residente f m Goiânia - GO, e a CON1~RATANTE, 
li1JNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE HEITORAÍ - FUNDE:8, pessoa de direito público, 
Estado de Goiás. com sede a AV. CORONEL HEl'fOR S/N - CENTRO - HElTORAÍ- GO. CN.P:J: 
17.683.436/0001-25, doravante denominado simplesmente CONTR.ATA.NTE. neste 11to representado 
pelo Sr. ROGÉRIO REBOUÇAS MOREIRA, portador do C PF: 014.154.811 --06 e RG: 51S&8228 
SSP GO, brasileiro. Agente Político. residente e domiciliado ne~m cidade 

2 - DOOBJETO E SEUS ELEl\.fENTOS CARAC'TF:UÍSTJC:O~: 
o· 'objeto do presente Cont:mto é a locação suporte e t reinamento de sistemas de informática 
(software de gestWJ ptí.êlka} c.omposro dos segui!ltes ,,,odu/f).,: 

. . ~ 
r 

❖ Modulo Megboft - Sistema de Educação 

Avenida Cel. Heitor S/N, Setor Central. He1toral-Go. CEP: 76670-000 1n 
CNPJ: 02.296.002/0001-03 Telefone~ 3346-3123 

" 
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: --: . lfjj. 
Módulo: Sistema de Edu~çã-0 
P'ossibifitar a operaoionalizEtção e g_estito da:i atividades da secretária ~scolar. o controle pela 

se-0retaria da educação e o envio e infurmações ao censo ~sc:olu.r. 
Estão incluídos 11a Locação dos Sistemas descrilo5 acim~ os sen,iç.os de implantação, orientação, 
atualização e treinamento e supone dos mesmos, segundo o disposto neste contrato, 
&(!,(> incluidos na Locação dos Sistemas descritos acima, os ~rvii;os de implamação. orientação, 
a tuàlizilção 1.1 IJ'einamento e suporte dos me.smos, seguttdo o disposto neste contra:\o. 

3 - DA VJGÊNCJAE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O presente contrato estará em vigor na data de sua assinatura (021..0112020). e cessaiii seus efeitos no dia 
31 de Dezembro de 2020, podendo ser aditado, prorrogado, bcm"como sofrer os devidos- reajustes 

t:-CfOJ1ÓmÍcos segundo o i:_i~e 10PM. tudo segundo u Lei 8.666/93. 
-. ~ despesas decorreáes do presente contrato serlo empenhadas a · cargo da .dotação: 

___ - constánte do fluente e>r;;amen10. 

4- DAS OBRIGAÇÕES IJA CONTRATADA: 

4.1 - FQmecer à CONTRATANTE todas as infonnaçôes sobre~ ~ecLficaçoos técnicas oecessáriás ·aõs 
sistemas IOCMOS, bem ctimo sobre as condiçõt:s dos equipamentos e pessoal necessários para a 
Ítri'.pJantação, atualização ê treinamentos dos sistemas locados por forç.a do prc~nte instrumento e-de suas 
sol'icitações de serviços atinentes ai) mesmo. 

4.2 - Para os fins deste contrato, a CONTRATADA somente é r1:spoo.sável pelos sistemas lcx:ados 
confonne o objeto do presente comnuo, não se responsabilizando po-1 quaisquer outros sistemas, sejam 
públicos ou privados. utilizados pela CONTRA T /\NTE. 

!(3 - Garantir à CONTRATANTE as atualizações previstas por Lei, ou por detem1inações dos órgãos de 
controle que regem a ndministmção pública. 

4 .4 - A tender a CONTRA 'T ANTE na seguint~ disposição: 
4.4.l ~ De fonna imediara, para dirimir dú\lidas :Sobre as fün.cionalidades dos sistemas e quaisquer 
orientações sobre os mesmos:, de segunda o quinta. das 08!J00mi11 a l 2h00min e da:'> 14h00min íl 
l8h00mjn, e na sexta-feira1 das 08h00min a 12h00min e l 4h00mii1 a l 7h00min, atrov-és do suporte 
telefôni-co, n.0 623412~5000. 

4.4.2 - ln Loco (no lugar), para treinamento e implama.çào de novos módulos. atra.vês de solicitação de 
seniiç.o por çscrito. assinad<.i pelo gestor, direcionado à CONTRA r ADA no endereço constante 110 

preâmbulo do presente contra.to, com comprovação de entn.>ga regístrada, que será .atendida no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis a contar d1> recebimento da referida solicitação. 
4.S"- A CONTRATADA,,_ não est,1.ni obrigada a disponibilizar, configurar ou fornecer qualq~er sistema. .ou 
~rv:iço que não esleja estabelecido no objeto do pr~semc Contrato de Locayão. 

4.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos ou ínterrupções causados por vírus., falta de 
energia elétrjca, falhas de seguranças no -sistema de roo~ da CONTRATANTE, má utili24çãq dos sistemas 
focados, ou, a.inda. qualquer fator cx:tcmo que "enha prejudicar os sistemus lôekdos. 

S ..iCLÁUSULA. QUINTA - DAS O.BRIGAÇÔES DA CO.NTKATA.l'I n: 

A CONTRATANTE obriga-se a· 

Avenida Cel. Heitor S/N, Setor Central, Heitoraí-Go. CEP: 76670~000 8/7 
CNPJ: 02.296.002/0001-03 Telefone: 3346-3123 
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HEITOR · •; 
5.1 - Comunicar formnlmente à CONTRATADA, em caso de necessidade de ampliação, redução ou 
alt«ação do objeto deste CONTRATO. para que sejam am1hsadas pela CONTRATADA. 

5.2 - Utilizar os sistemas locados. objeto deste CONTRA TO. excl11si\ume11te para os íins a que se 
destínam, não lhe sendo permitido sublocar ou ceder a terceiro . a qualquer rítulo. os próprios meios ou os 
st;ryiços objeto deste. Pam os fins da presente cláusula. não ~crá considerada transferência ou cessãó. a 
utllíiação por qualquer terceiro que. sob a responsab1lidade da C'O 'TRATA TE e em o.onexã~ cóm.su~ 
at ividade-fim, utill?e- e do serviÇQ disponibilizado; 

5.3 ~ A~ umir integralmente, sem solidariedade da CONTRATADA. sejll a que título for. l.oda a 
~ ponsa.biJidade pelos dados e informaÇt.'x:s inseridos 110 sistema,~lou repass.idos a terceiros. ou .a órgãos 
públicos fiscalizadores; 

'Ir 

-~~- Ter, corn exc.lusl\1à 1esponsabilidede e õnus, todas as configurações e especificações. têcnkas 
necessárias ao bom funcionamento dos sistemas locados, bem omo pessoal capacitudo par.to mimuseio 
dos sistemas~ 

5.5 . Não instalar softwares que possam interferir nos si. temas Locados, bem como ganmtir a perfeita 
segurança dos mesmos, evitando que 'huckers' invadnm o~ pn.igrama e outros problemas. 

S:6 - Efetuar o pagamento pontual das mensalidades, c(lnf1.'lfll1e previstas !lesta~ Condições Gerais, sob 
pena de nilo serem repass.ndos ª" infommções mensais e atualizaçoos dos sí;:;temase programas.·locad~s. 

5.7 - Manter seus dados cadastrais atunlit.ado~ jumo à CONTRATADA no que se refere a qualquer 
muda119a rn:i endereço parn os quaís deverão ser enviado;, os boletos de p~gam~rrto. bem como. de 
alterações de telefories, e-mails ou nome da pessoa de contato. Essas alterações doverão ser feitas 
diPCrtamente através do S\.1porte da CONTRATADA. OLI solicitadas através de correspondência por 
•e:~irtlO, Via fa:.1 OU COIT'eÍo: • 

5.7.1 - Comuni.caçõe:s e informações enviadas a endereços não atualizados pela Contraút~. s-er'ão 
consideradas como entregues. 

5,8.1 - O uso- do sistema locado pela CONTRA T AN fE eíou por qualquer outro usuário, ~râ de 
rel!pons:abilidade da CONTRATANTE, estando !l mesma ujeim a todas :is leis e regulamentações que se 
lj,1.icarern. · 

Caso a CONTRATADA seja aciona.da, j udie iaJ ou extrajudicialmente, pela utili7..aryão indevida do .sisrema 
objCf.() da presente C()ntratação; a CONTRATANTE se compromete a assumir todos os custos e encargos 
que se produzam pura a defesa. dos direito da CONTRATADA;·bem como a indenizar a mesma pelos 
danos e prejuíz.os ocasionados por este moti o. 
6 -• CUSTOS, Vl Gf;NGlA E C()RREÇÃO MONET ÁRL.\ 

6.1 - A CONTRATANTE pagará pàra. a CO TRATADA, pelos sen' tços objeto deste contrato, va.lor total 
de RS 17.580,00 (Dezessete M li Quinhentos e Oitentu Reais), di-.ididos em 12 (dot.e) parcelas no valor de 
R$ 1.465.00 (Um Mil Quatrocetlt05 e · essenta e Cinco Reais). a serem pagos todo dia 1 O ( dez) cada 
mês, medlante transferência bancaria previamente agenda, em conta corrente do banco do Brasíl 
d~_itularid.ade da emp_~sa. 

Avenida Cel. Heitor SIN. Setor Central, Heitorai-Go. C.EP: 76670-000 9/7 
CNPJ: 02.296.002/0001-03 Telefone: 3346-3123 
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O Povo escreve a sua hist: r~ã.46 ; 
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6.2" - Todas as despes~ de viagens e deslocamentos do pessoal técnico da CONTR,.,\ f AD~ 'i:~o 
combustível, refeição e hospedagem. estritamente a ser\'Íço da CON1 RATANTE., correrão intcinimeme 
por conta d11- CONmA T ANTE. 

6.3 - A CONTRATANTE incorrerá imed iatamente em morn ao íoadi111plir com quaisquer vnfores ou 
parcel~s devidas a CONTRATADA. o q~1e oco~ni indep~ndememeille de notiti.cação judicial ou 
ex_rm.judicial. 

6.4 - O não pagamento de qualquer parcela devida pela CONTRATANTE ã CONTRATADA, re!i.1ii.rá 
prejudicado o fornecimento de quaisquer infonnaçôes mensais. atualiUt<;õcs {,! lrcinainento sobre os 
sistemas J-ooados. 

6.S - Pelo atraso no pagamento de qua.lquer parcela. a CONTRATADA poderá ~~1g1r da 
:G9o~TRA TANTE as im,.,Ptmàncias eventunlmente devidas e t1ãu pagas com íncidêrida de j'úros de mora 

•• '~ta taxa pra1ícada pelo "n'fercado financeiro. · . 

•.. 

6.6- Os valores. de outra parte, poderão ser revistos, a qualquer tempo, para o re.sgnte do inkial equilibrio 
,econômico-financeiro em caso de elevação desmedida dos insomos necessários à prestação dos serviços 
locados ou em caso de adoção de regime tributário dh crso do ~jUC vem sendo praticado. O índice u.doUido 
para reajuste é o 10 PM. 

tt6: 1 - Por critério único e exclusivo da CONTRATADA. rnis re~_iustes poderão deixar de ser ~plicados. 

6.7 - êstfü.) incluídos no preço todos os impostos e taMs ,\TUAL MENT€ incidentes diremmcnte na 
locação dos sistemas. exceto os ~ustos de deslocamentos. 

1-VIGiNCIA, RESCISÃO CONTRATUAL E. MULTA 
... ~ 

7.1 - O Contrato vigorara inicialmente pelo período eslipulado na cláusula 3 . 

1.2 - S.em prejuízo dai. demais nlpótes~s previstas nes.te instrumento, a presente contral.l\Ção poderá •:W 
rescindida por qualquer d.as ?mies, iodepcndcme de not ifícaç.ão ou interpelação judiçiaT tiu extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

• 11• Decorrido o periQ.do inic ial, a qualquer tempo. toL1.I ou parcialmente, imotivadamente, me~iante 
i -· notificação por escrito à outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência, o que devtrá sér feiw, 

se desejada pelo CONTRATANTE., através do Suporte da CONTRATADA; 
• Qualquer das partes deixarem de cumprir as obiigaÇ(ks est ipúladas neste instrnmento: 
• Lnadimplência contratu.'ll imp1.1t.4vcl a uma das partes, de qualquer das obrigaçôes.11vC11çadas; 
• Transferência ou cessão de d ireitos e/ou obdgaçõcs re!a('ionadas ao pres.eote CoRtr.flQ. sem prévia 

anuência da outra parte; 
··a. De comum acofdo, sem que para isso qualquer das partes tenha dado (,'11Usa, ou por imposição. de 

disposições legais ou nonn11tíYas, e; 
• Este contrato considerar-se--á auromaticamemc roscindióo por inadimplemento contrc1t ual, 

obrigando-se a parte infratora ao pagamento de multa igual a dois por ~nlo do seu valor, sem 
prejuf.zo do outnts sanções. 

7-l -· Em qualquer hipótese de extinção do Contrato. ressalva-'ie o uireilo dás partes s pleitear indenização 
# perdas e danos eventifo.lmunte verificados, bem como o d ireito da COi\fTRATADA ao recebimento de 
quantias devidas e não pagas pel.a CONTRATANTE, incluindo-se nessas quantias de\·idas eventual multa 
rescisória a.ser calculada. 
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lr1:-.fAt- , 
. 8-."'.l>A CONFIDENCL4.l,IDADE DAS INFORMAÇÕES \~. ::- ' 

8. 1 - As Partes comprometem-se a manter total sigilo e confüfoncialldadc em relação a quaisquer dados, 
informações, correspondências e documentos que venham a ser fornecidos pefa outra parte ou que tenha 
acesso em razão do presente Contrato. A$ partes ainda <,,; comprometem a manter total. sigilo sobre 
infurma,ções relacionada ao desempenho, f:undona~nto ou acesso aos dados annaz.e.oados nos sistemas 
locados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

8.2 - A presente cláusula de confidencinlidade obri.gn a~ parté~, seus sucessores a qualquer título. 
coligadas, controladoras,. controladas t:Jou fom-eet:dore,, bem como seu!. n:spectivos .fimcionârio1>, 
prepostos e administradores. 

8.3 • As dispôSiç.õ-es desta Cláusula deverãô pennanecer em vigor mesmo após o térrriíno deste 
,,Íllstrumento. '-' 
'!ivr... ll1it, .. 
8.4 • As infonnações confidenciais poderão ~r re\lcladas e ·clusivameote em atendimento a 
detenninações de ordem judicial, sob pena de responder a parte reveladora por perdas e danos decorrentes 
do descumprimento do dispos-to neste ik m. 

9-DO SUPORTE E ATENDIMENTO 'O WCAL (JN LOCO): 
•a 

O atendimento a ser.efetuado pela CO tTRAT ADA n CONTRA l'A TE, sera na seguinte disposição: . 

• De forma imediata, parn dirimir dú\(idtts sobre as funcionalidades dos ístemas e quaisquer 
orientações sobre os mesmos, de segunda a quinta, das 08h00min a 12h00min e das 14h00miu a 
l 8b00mín, e na sexta-feira. das 0Sh00111i11 a 12h00min· e 14h00min a 17h00min, através do 
supone telefônico-, nº 62 3412•5000. 

·'"- ln Loco (no lugar}, para m,inamento e implantação de ooYos m6dulos. através de solicita~'lo de 
serviço por escrito, as inado pelo gestor, direcionado à CO TRATADA no ~ndereço oo~tante 
no prerunbulo do presente contrato, com cornprovayão d~ entrega registrada,. que serã atet,dida no 
prazo de até S (cinco) dias úteis o contar do recebimento da referida solicitação. 

O .otendimenw será efetuado· s~gundo a solicitação de serviço/viagem por parte da CONTRATANTE~ 
devidamente assinado pelo gestor. no lugar em que a mesma indicar. 
• ' (I 

Após o atendimento, será emitido um documento pela CO rR.-\ T ADA (.duas vins), descrevendo as 
atividades d_esempenhada.s. com assinatura do técnico. do $ervidor que obteve as orientações e do gestor 
(oú do chefe imed iato do servidor). 
Quaisqu~r custos de viagem e deslocamento do pessoal técnico da CO mA T ADA a pedido dn 
CONTRATANTE, serâo arcados pela CONfRA TA NTE. 

JO - CADASTRAMENTO OE US ÁRIO E UTlLfZACÀO DOS SISTEMAS 

1 O. 1 - Para util i2açilo do sistema locado, a CO TRATANTE rcccbcn\ ltm "login" ("Nom do Usuárioº) e 
unia ~nha no ato da assihafura do Contrato de Loc~ão. que serão sua identificação junto a. 
CONTRATADA para acesso ao site da mesma. ande haverá as ínformações que serão fornecidas 
mensalmente para a utiliz.ação dos sistemas. 
10.2 - A CONTRA T ANT-E compromete-se a solicitar imediaramente a alteração do " login" e da senha 
.n mpro que suspeitar de e)ltravio, perdn ou roubo das me m~ . 
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10.3 - A CONTRA TANT!} respondem pelo~ pwju[ws dec-0rrentes da eventWll utiH.iação das Senhas ,por 
terçeir0$. A CONTRATADA não se respon.'i8bilizará por quu.i~quer danos decom:ntes de tais fatos, 

· - enquanto não for informada pela CONTRATANTE sobre o extravio, perda ou roubo das senhas de 
ncesso. 

10.4 - A CONTRA i"A1>A não se responsabilizará por alteraçõ-:~ de Con teúdo fçêtas nos progra~s que 
integram o SiStema da CONTRATADA. 

10 .5 - É da CONTRATANTE a total respon~--abilidade- pdo conteúdo de dados e íofonnaç.ões. inseridos 
• -nos sistemas_, e ainda pela legnlidade dos softwares instalados, arcando de todas as fortru1s com as 

conseqnência-s pela utiliz.açilo d-e softwares sem a devida tict:nça. 
l 0.6 - As ínfonnaçoos mensais mencionadas no item 10.1 da presente Clàusula., serão fornecidas -após os 
pagamentos das mensalidades. 

10.7 -Temos que as informações n serem repassadas mensalmente para a CONTRATANTE através dp 
·;_it:e,dn GONTRATAD~. mencionadas no tópico lO. I da pr~entc Cláusula, englobam os códigos. de 
acesso 1nensal e a sit:uação financeira da CONTRATANTE junto a CONTRA TAOA. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11. l - A CONTRATADA reserv11-se no direito de substituir os sistemas de sua propriedade, por V(}rsões 
ãtua1izad.as, reservando.se e.inda, no direito de não fon1ccer qualquer tipo de atendim~ntolsuportc às 
ve'ttões aat~iores; • , . 

1} .2 - Eventuais solicitações de ampl iação, redução, rt'progrnmaçiio t:lou alteração (õesJ foltas pçlo 
CONTRATANTE. poderão ser objeto de tsludo de viabilidade, sendo o CONTRATANTE rcsJX)tlsáveJ 
por todos os custos adicionais decorrentes destas solicitações. 

1 l.3 - As rei.ações entre a CONTRATADA e a ÇQNTRATAN rB dt;verão ser sempre pelo Suport,e da 
'ít'O"P•n'RA T ADA. As tl.~ões contratuais somente por termos ndüivos escritos. 

11.4 - Não constitui novaç~1o nem aplic.1 aceitação, renúncia ou consentíme1:ito, qualquer tolerânçia por 
uma das partes quanto à infração pela outra parte de cláusulas otl condições previ~tas neste <:ontrato; 

1 J .5 • Sendo a CONTRATADA compelida a participar de qualquer proc-esso judicial reiadonade 11 este 
CONTRA TO, fica a CONTRAT ANrn obrigada a ressarcir a mesma dos ônus legais e financeiros em 
. que ela incorrer. 

l 1 .6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por ~vcntuais falhas. atrasos ou interrupções no 
funcionamento do sistema. decorrentes de caso fortuito ou motivos de ror~fi m!liól", de limitações impostas 
por parte do Poder Público e/ou da atuação de operadores de serviço interconectadas à rede da 
CONTRATANTE, ou, aJnda, por má utilização dos sb-temas locados, ou por qualquer outro fat-o aili.eio à 
CONTRATADA. ,. 
~-r, - É de inteira e lotâl' responsabilidade da CONTRATANTE qualquer informação ou us-0 iuade-quado 
que venha a prejudicar terceiros, inclus-ive por direitos 4ue dizem respdto à propriedade intelectuul1 

respondendo pelo dano n que der causa . 

11.8 - Por expresso acordo entre ns panes. este contrato será regidt• pelai. leis bnisHeirns e toda e qualquer 
alteração que vier s ocorrer na legislação pertinenti;: tera imediata e integral aplicação ,fo presente 
instrumento, seja qunnto a:o objeto deste contrato, seja quanto a eventuais rctk>..'OS que daí decorram. 
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O Povo escreve a sua histó kt-! 
11.9 - Ntmhuma das Partes ser-.á respon ãvel pelo não cumprimento das obrigações contraídos no Cootrat~ 

· quando o desoumprime~ó decorrer de força maior ou caso fortuito. confonne di~p<>Sto no artigo 393 dQ 
•· !Código Civil Brasileiro . 

11.1 O ~ Em qualqacr hipótese de intefrupção ou suspensão da locayão dos si lt--ma.s objeto do presente 
contrato. o ptaz.o contratual nlló será prorrogado ou estendido. 

11.J l - A declan,çâo de nulidade. ou invalidade, por sentença j udicial ou laudo arbitrnJ, de quaisquer dàs
_cláusulas contidas neste contrato ou na solicitação de ser viços, nào afetará a validade e eficáda das 
dáusu!as que não tenham sido afetadas por dita nulrdiu.Jc ou i11validei.. No caso de declaração de nulidade 
ou invalidade de qualquer c lausula, as panes negociarão 1-1 subsrituic;E 011 mod ificação d~ cláusulas que 
tiverem sido declaradas nulas ou decremdas anutadn ' 

l l.12 - A CONTRATADA reconhece os direito:. dn Administra~<;>. .em caso de rescisão ndministrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.,_(>66/93. 

:,:;,.., ~ 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FlNAI.S 

Toda a infra-estrutura, tais como: hardware. s~stcmas operacionais, estrutura de rede, opemdore.s com 
conhecimentos básicos em infonnárka, entre outros, serão de inteira <: c~dusivn responsnbHidade e ônus 
da CONTRATANTE. 

A;--~sponsabilidad~ da OONTRATADA limita-se no fornecimento dos programas constante nos sistemas 
de infonnátka de suo propriedade, conforme especificado no o~i"''º elo contrato. 

H - DOFO.RO 
Para o fim de dirimir as dúvidas que surgirem ev~mualmente da e~ cução do presente-Contrato. com 
renúncia, expressa a qualquer outro, por mais privilégio que se;a fica eleito o foro da Comarca de haberaí
GO . 
.E por estarem .assim, justos e contratados. mandaram lavrar o pre ente Con,lf"ato de Locação de Sistemas 
de Informática (software em gestão pública), e imprimir o presente ctmtrnto em qvatro vias de igual teqr e 
para o mesmo fim. queassinam,juntamen te com duas tesremunhns oiviJmenteca_pazes, 

Gabinete do Gesto, do Fundo Municipa l de Educação do Municip10 de Heitomi, aos 02 (dois) dia:s do 
mês de janeiro de 2020. / 

.;,e•~- • ~' - --•- • -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO MEGA S PORTE E SERVIÇOS .ElRELI- EPP 
CNPJ: 17.683.436/0001-25 CNPJ: 10.451.784/0001· 28 

Rogério '.Rebouças Moreira F...m.ília Oliveira Andrade 
CPF: 024.154.81 1~06 - CPF: 006.806.191-94 
·CONTRATANTE · - CONTRATADA-
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Contrato de suporte e treinamento de 
Sistemas de ln/ ormática 

· Dedaro que este ,ocumento foi publicado 
- _110 "Pfacard" da Ctmar Municipal. 

1pn, 03 O 1ôXJwJ Contrato Nº Oi/2020, de Suporte e treinamento de 
sistemas de infonnática, que entre si celebram, segundo 
os termos da Lei 8.666/93, de um lado, MEGA 
SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI-EPP, e de outro, 
CÂMARA MUNJClPAL DE IPORÁ, para Locação 
dos Sistemas de sotlware de gestão pública no 
município de [PORÁ / 00, nas condições abaixo 
descritas: 

Dietoóa 

DAS PARTES: 

Co TRATANTE: CÂMARA MUNIC[J?AL DE _(PORÁ pessoa de direito público, 
Estado d.e Goiás. com sede a RUA SAO JOSE, S/N- Cêt TRO - IPORA · GO. 
C PJ: 33 .303.512/0001-86, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. SAMUEL MARTINS DE 
QUEIROZ, CPF: 476.875.681-68, brasileiro, Agente Político, residente e 
domiciliado nt:sta cidade, e; 

CONTRATAD:\: MEGA - UPORTE E SERVIÇOS EIRELT-EPP com sede a Rua 
Apínagés, Qd. 11 7 Lts 24/26 2º andar -Santa Genoveva - Goiânia - Go - CNPJ: 
10.45 l.784/0001 -28, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste 
ato representado por EMILlA OLJVEI.RA ANDRADE, CPF: 006.806.191-94, 
brasileira, empresária, residente em Goiânia - GO. 

As partes retro nomeadas e qualificadas, doravante denominadas. simplesmente, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si. justos e contratados o seguinte, que 
mutuamente aceitam e outorgam, nos moldes da. Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, a qual 
regulamenta o a.rt. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo nonnas para licitações e 
contratos da Administração Pública e outras providências, em especial os artigos 55, 58 a 61 da 
referida Lei, que, a CONTRATADA, em virtude do presente documento, assume a 
responsabilidade de disponibilizar a totalidade do objeto que se especifica a seguir em 
confomtidade com todas as estipulações deste Contrato, a saber: 
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CONDIÇÕES GERAIS 

1 - ACEITAÇÃO E SUJEIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PRESENTE 
CONTRATO: 

Estas "'Condições Gerais" regulam o Contrato de Suporte e Treinamento de Sistemas de 
informática estabelecido entre a CONTRATADA, MEGA SUPORTE E SERVIÇOS EIRELI
EPP com sede a Rua Apinagés, Qd. 117 Lts 24/26 2° andar - Santa Genoveva - Goiânia - Go -. _ 
CNPJ: 10.451.784/0001-28, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representado por EMILIA OLIVEIRA ANDRADE, CPF: 006.806.191-94, brasileira, 
empresária, residente em Goiânia - GO, e a CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPORÁ pessoa de direito público, Estado de Goiás, com sede a RUA SÃO JOSÉ, S/N
CENTRO - IPORÁ - GO, CNPJ: 33.303.512/0001-86, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. SAMUEL MARTINS DE QUEIROZ, CPF: 
476.875.681-68, brasileiro, Agente Político, residente e domiciliado nesta cidade. 

2 - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

O objeto do presente Contrato é suporte e treinamento dos Sistemas de Informática (software de 
gestão pública) locados pela contratante nos módulos abaixo relacionados: 

❖ Modulo Megasoft Contabilidade 
❖ Módulo Megasoft Recursos Humanos 
❖ Módulo Megasoft Compras 
❖ Módulo Megasoft Portal da Transparência 

Módulo: Megasoft Contabilidade 

O Módulo Contabilidade é composto por Sistemas, são eles: 
PPA/LDO/Orçamento, Balancete, Tesouraria, patrimônio e Balanço Geral. 

Sistema de PPA/LDO/Orçamento 

O Sistema de PPA, LDO e LOA é composto pelos dados de receita, despesa e 
Plano Pluri Anual, emitindo os anexos do Plano Pluri Anual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentária e da Lei Orçamentária anual conforme estabelecido pela Lei 4.320/64 e 
anexos específicos dos órgãos de fiscalização, bem como os anexos de Metas Fiscais da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme estabelecido pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, Geração dos arquivos para os Tribunais e gráficos estatísticos. 

Recunos 
□ Elaboração do PPA 
□ Elaboração da LDO 
a Elaboração de Orçamento Programa 
a Vinculação de Receitas com recursos específicos 
□ Vinculação de Despesas com controle de gastos 
a Anexos de Metas e Riscos Fiscais 
□ Emissão de todos anexos exigidos pela lei 



□ Geração de Informações para Órgãos fiscalizadores 
a Gráficos de distribuição da receita/despesa 

• Sistema Megasoft Balancete 

O módulo Balancete é composto pelo controle orçamentário mensal, através de 
empenhos, alterações de saldo e receitas, verificando limites de gastos tanto orçamentário 
como de aplicação da arrecadação. Possui um controle contábil mensal com geração 
automática de lançamentos contábeis, controlando as contas e emitindo os livros diário e 
razão e balancetes contábeis. Controle da despesa através de liquidações e pagamentos, 
controlando os respectivos saldos por liquidação e fornecedor. Emissão de todos os 
anexos exigidos por lei tantos nos quadros mensais como nos Relatórios de Execução 
Orçamentária e Gestão Fiscal, bem como suas respectivas publicações na internet. 
Geração de Arquivos para os Tribunais, SEFIP, INSS, DIRF. 

Recunos 
□ Empenhos, Liquidações e Pagamentos de despesas 
□ Créditos adicionais 
□ Controle de receitas, tanto extra como orçamentárias 
a Livros contábeis como diário e razão 
□ Controle e emissão de todos os quadros exigidos pelos órgãos de fiscalização 
□ Geração de arquivos para os órgãos de fiscalização 
□ Geração de arquivos para pagamentos bancários e outros 
a Geração e publicação dos relatórios da LRF 

• Sistema Megasoft Tesouraria 

O Sistema de Tesouraria faz um controle de contas a pagar do órgão de forma a 
facilitar o controle do endividamento do município resguardando o gestor das 
responsabilidades impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, faz ainda um controle 
completo de conta corrente com emissão de extratos diários, relatórios de saldos, 
conciliação bancaria e impressão de cheques e cópias de cheque. 

Recunos 
□ Controle de Saldos e Extratos 
□ Emissão de cheques e cópias de cheques 
□ Emissão de conciliações bancárias 
□ Emissão de recibos 
a Controle de contas a pagar 
a Transferências entre contas 
a Controle de Gastos por secretarias 

• Sistema Megasoft Patrimônio 

O Sistema de Património faz um controle completo dos bens patrimoniais do 
órgão, inventariando os bens móveis, imóveis, de natureza industrial e de uso comum, 
bem como as ações e títulos adquiridos pelo órgão. Controla a localização de cada bem 
definindo seu guardião e emitindo os respectivos termos de responsabilidade. Permite 



transferência de localidades dos bens e a movimentação financeira, fazendo uma 
integração completa com a contabilidade. 

Recursos 
□ Controle de bens, classificação de bens 
□ Controle do Patrimônio Existente 
□ Movimentação de patrimônio entre departamentos 
□ Movimentação de patrimônio com controle de responsáveis 
□ Controle de alterações ( Reavaliação, Incorporação, Inscrição, Baixas 

Residuais, Alienação ) 

Sistema Megasoft Balanço Geral 

O módulo de Balanço Geral faz o fechamento anual ou mensal das contas do 
município enútindo todos os anexos e quadros exigidos pela lei 4.320, consolidando os 
órgãos da administração direta e indireta ou individualizados, geração de arquivos para 
Tribunais e publicações na Internet. 

Recursos 
□ Fechamento Automático 
□ Emissão de todos os anexos exigidos por lei 
□ Geração e publicação dos resultados 
o Fechamento mensal ou anual de todos os relatórios 

Módulo: Megasoft Recursos Humanos 

O Módulo Megasoft Recursos Humanos abrange os sistemas de folha de 
pagamento, Dossiê e previdência social, que são descritos abaixo. 

• Sistema Megasoft Folha de Pagamento 

O Sistema de Folha de Pagamento possibilita o cálculo de todos os eventos 
necessários a confecção da folha de pagamento do órgão, bem como disponibiliza a 
geração de remessas para pagamento em todos os bancos que tiverem convênio com o 
órgão, possui ainda um integração completa com a contabilidade, podendo ser gerados 
automaticamente seus empenhos, liquidações e ordens de pagamentos. O quadro de 
pessoal pode ser configurado para que haja progressão horizontal e vertical de acordo 
com o estatuto. 

Recursos 
a Cargos com controle efetivo 
□ Interação com bancos ( Pagamento via Layout ) 
□ Férias 
□ Rescisão 
□ Financeiro por funcionário 
□ Interação com órgãos de auditoria ( TCM, TCE) 

• Sistema Megasoft Dossiê 



---- ------------- . 

O Sistema de Dossiê possibilita registrar toda a vida funcional de cada servidor, 
registrando automaticamente as férias, licenças, promoções e ainda fica possível lançar a 
qualificação de cada servidor, os cursos que ele fez, experiências profissionais anteriores, 
e mais uma série de infonnações importantes. 

Recursos 
□ Cargos com controle efetivo 
□ Qualificação funcional 
□ Raís - Relação Anual de Informações Sociais 
□ Caged - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
□ Férias 
□ Dependentes 
□ Rescisão 
□ Concursos 
□ Pasep - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
a Currículo Vitae 

• Sistema Megasoft Previdência Social 

· O Sistema de Previdência Social tem a finalidade de preparar e organizar os dados 
dos servidores para atender tanto ao Regime Geral de Previdência (INSS) através da 
geração dos dados para a SEFIP, MANAD e outros exigidos pelo INSS, como ao Regime 
Próprio de Previdência (RPPS) através de geração de dados para cáJculo atuarial e outras 
informações. É capaz também de calcular o valor das retenções dos servidores dentro dos 
limites estabelecidos e gerar a guia de recolhimento da parte patronal e dos servidores. 

Recursos 
□ Sefip - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e informações a 

Previdência Municipais 
□ Manad - Arquivos de auditoria do INSS 
□ Dados para Cálculos Atuariais 
a lpasgo - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de 

Goiás 
□ Pasep - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

Módulo: Megasoft Gestão de Compras 

O Módulo Megasoft Gestão de Compras é composto dos Sistemas de Compras, 
Licitação, Pregão, Almoxarifado e Frota. 

• Sistema Megasoft de Compras 

O Sistema Megasoft Compras constitui como principal objetivo, o controle de 
compras efetivadas e requisições emitidas pelos setores, na aquisição de materiais 
destinados ao conswno do órgão. Bem como, o controle de serviços e contratação de 
obras. 

Recursos 
a Manutenção de Requisição de compras 
□ Manutenção de fornecedores 



a Ordens de fornecimento ( OF s) 
□ Manutenção de obras por requisições de compras 
□ Manutenção de Contratos 

• Sistema de Megasoft Licitações 
O Sistema Megasoft Licitação tem como objetivo elaborar todas as etapas 

exigidas por lei no controle de licitações pública, observando limites e informações 
pertinentes à geração de propostas a fornecedores, contemplando assim, um controle 
exato das apurações de preços e condições favoráveis ao gasto do poder público 
municipal. 

Recunos 
a Dados sobre Processos 
a Manutenção de Membros e comissões de licitação 
□ Editais 
□ Geração de Propostas a fornecedores 
a Recibos de Propostas 
□ Mapas de apuração 
a Atas de Julgamento 
□ Termo de homologação 
□ Manutenção de Pregões 

• Sistema de Megasoft Pregão 

O Sistema Megasoft Pregão é baseado na lei de licitação e na lei do Pregão. O 
objetivo do Megasoft Pregão é elaborar uma licitação na modalidade pregão, em todas as 
suas fases, credenciamento, competitiva, habilitação e encerramento. 

Recunos 
a Dados sobre Processos 
□ Definição dos lotes 
a Classificação de Propostas 
a Rodadas de Negociação 
a Habilitação 
□ Negociação direta 

• Sutema Megasoft Almoxarifado 

O Sistema Megasoft Almoxarifado tem com objetivo controlar a entrada de 
mercadorias e saída aos seus respectivos setores, bem como o controle de estoques e 
gastos por setores envolvidos na distribuição. 

Recunos 
□ Entradas para mercadorias 
□ Saídas para mercadorias 
a Manutenção de Entradas e Saídas por Secretarias 

• Sistema Megasoft Frota 



O Sistema Megasoft Frota tem como objetivo controlar os gastos com veículos e 
máquinas bem como o controle de viagens e consumo destes. Este Sistema possui 
recursos especiais em relação ao controle de viagens, controle de garantias de peças e 
serviços, bem como, o controle de seguros particular da frota. 

Recursos 
□ Manutenção de veículos e má.quinas 
□ Entradas para peças e serviços e suas garantias 
a Seguros 
□ Viagens 
□ Responsáveis pelo veículo/máquina 
a Licenciamento 

Módulo Megasoft Portal da Transparência 

O Portal da Transparência é uma exigência da Lei 131/2009 de 27 de maio de 2009, que 
determina a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A lei 
supra citada entrou em vigor para municípios com mais de cem mil habitantes a partir de 28 de 
maio de 20 l O e para municípios maiores que cinquenta mil habitantes a partir de 28 de maio de 
2011 e para os demais mW1icípios a partir de 28 de maio de 2013, sendo assim a partir de 2013 
todos os municípios estão obrigados a observar o que regulamenta esta lei. 
Com o objetivo de auxiliar os municípios a cumprirem este ditame legal, a MEGASOFT 
desenvolveu o Portal da Transparência, onde todas as publicações exigidas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei 131/2009 serão aglutinados, dando ao município uma 
tranquilidade e segurança com respeito aos dados publicados uma vez que isto será feito 
automaticamente através do Sistema de Administração Pública MEGAADM. 
O Portal da Transparência é composto pelos seguintes recursos: 

• Despesas e Receitas Orçamentárias 

• Empenhos 
• Liquidações 

• Ordem de Pagamento 
• Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária 
• Relatórios de Gestão Fiscal 

• Relatórios de Riscos Fiscais 

• Relatórios de Metas Fiscais 

• Relatórios de Instrumentos de Planejamento 

• Relatórios de Balanço Geral 

• Outros relatórios que venham a ser determinados pela STN ou TribW1ais 

Beneficios 

• Publicações automáticas dos dados 

• Segurança e tempestividade das publicações 
• Transparência das ações do governo à população 



Estão incluídos na suporte e treinamento dos Sistemas descritos acima, os serviços de 
implantação, orientação e treinamento dos mesmos, segundo o disposto neste contrato. 

3 - DA VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O presente contrato estará em vigor na data de assinatura, e cessará seus efeitos no dia 31 de Dezembro 
de 2020, podendo ser aditado, prorrogado, bem como sofrer os devidos reajustes econômicos segundo o 
índice IGPM, tudo segundo a Lei 8.666/93. 

As despesas decorrentes do presente contrato serão empenhadas a cargo da dotação: 
11.01.01.031.1100.2.500 - 3.3.90.39 - constante do fluente orçamento. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 - Fornecer à CONTRATANTE todas as informações sobre as especificações técnicas 
necessárias dos sistemas locados, bem como sobre as condições dos equipamentos e pessoal 
necessários para a implantação e treinamentos dos sistemas locados por força do presente 
instrumento e de suas solicitações de serviços atinentes ao mesmo. 

4.2 - Para os fins deste contrato, a CONTRATADA somente é responsável pela implantação, 
suporte e treinamento atinentes aos sistemas de infonnática elencados na Cláusula 2, não 
responsabilizando pelo suporte e treinamento de quaisquer outros sistemas, sejam públicos ou 
privados, utilizados pela CONTRATANTE. 

4.3 - Garantir à CONTRATANTE as implantações das atualizações determinadas pela empresa 
que loca os sistemas. 

4.4 - Atender a CONTRATANTE de fonna imediata, para dirimir dúvidas sobre as 
funcionalidades dos sistemas e quaisquer orientações sobre os mesmos, de segunda a quinta, das 
08h00min a 12h00min e das l4h00min a 18h00min, e na sexta-feira, das 08h00min a 12h00min 
e 14h00min a l 7h00min, através do suporte telefõnico, nº. (062) 3412-5000. 

4.5 - A CONTRATADA não estará obrigada a disponibili7.ar, configurar ou fornecer qualquer 
suporte ou treinamento do sistema ou de serviço que não esteja estabelecido no objeto do 
presente Contrato de Locação. 

4.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos ou interrupções causados por vírus, 
falta de energia elétrica, falhas de seguranças no sistema de rede da CONTRATANTE, má 
utilização dos sistemas locados, ou, ainda, qualquer fator externo que venha prejudicar o suporte 
e treinamento fornecido para os sistemas locados. 

4.7 - Para a instalação, a CONTRATADA disponibilizará uma equipe para instalação e 
configuração do sistema nos equípamentos (microcomputadores e servidores) pertencentes à 
Prefeitura. 

4.8 - Será oferecido periodicamente um treinamento pela CONTRATADA, para a utilização do 
sistema, bem como de suas atualizações, na sede da mesma, para cada um dos módulos dos 
sistemas de informática elencados na Cláusula 2, com o objetivo de elucidar dúvidas e deixar 
mais produtivo e seguro a utilização dos Sistemas. 
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S- CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1 - Comunicar formalmente à CONTRATADA, em caso de necessidade de ampliação, 
redução ou alteração do objeto deste CONTRATO, para que sejam analisadas pela 
CONTRATADA. 

5.2 - Utilizar o suporte e treinamento dos sistemas locados, objeto deste CONTRATO, 
exclusivamente para os fins a que se destinam, não lhe sendo permitido repassar ou ceder a 
terceiros, a qualquer título, os treinamentos e suportes objeto deste contrato. Para os fins da 
presente cláusula, não será considerada transferência, repasse ou cessão, a utilização do suporte 
por qualquer terceiro que, sob a responsabilidade da CONTRATANTE e em conexão com sua 
atividade-fim, utilize-se do serviço disponibilizado; 

5.3 -Assumir integralmente, sem solidariedade da CONTRATADA, seja a que título for, toda a 
responsabilidade pelos dados e informações inseridos no sistema e/ou repassados a terceiros, ou 
a órgãos públicos fiscalizadores; 

5.4 - Ter, com exclusiva responsabilidade e ônus, todas as configurações e especificações 
técnicas necessárias ao bom funcionamento do suporte e treinamento dos sistemas locados, bem 
como pessoal capacitado para o manuseio dos sistemas através dos serviços de suporte e 
treinamento; 

5.5 - Não instalar softwares que possam interferir no suporte e treinamento dos sistemas locados, 
bem como garantir a perfeita segurança dos mesmos, evitando que 'hackers' invadam os 
programas e outros problemas. 

5.6 - Efetuar o pagamento pontual das mensalidades, conforme previstas nestas Condições 
Gerais, sob pena de não serem repassados as informações mensais e atualizações dos sistemas e 
programas locados. 

5.7 - Manter seus dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA no que se refere a 
qualquer mudança no endereço para os quais deverão ser enviados os boletos de pagamento, bem 
como de alterações de telefones, e-mails ou nome da pessoa de contato. Essas alterações deverão 
ser feitas diretamente através do Suporte da CONTRATADA, ou solicitadas através de 
correspondência por escrito, via fax ou correio. 

5.7.1 - Comunicações e informações enviadas a endereços não atualizados pela Contratante 
serão consideradas como entregues. 

5.8 - O uso do suporte e treinamento dos sistemas locados pela CONTRATANTE, e/ou por 
qualquer outro usuário, será de responsabilidade da CONTRATANTE, estando a mesma sujeita a 
todas as leis e regulamentações que se aplicarem. 

Caso a CONTRATADA seja acionada, judicial ou extrajudicialmente, pela utilização indevida do 
objeto da presente contratação, a CONTRATANTE se compromete a assumir todos os custos e 
encargos que se produzam para a defesa dos direitos da CONTRATADA, bem como a indenizar 
a mesma pelos danos e prejuízos ocasionados por este motivo. 



6 - CUSTOS, VIGÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA 

6.1 -A CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, pelos serviços objeto deste contrato, o 
valor mensal de R$ 1.300,00 {Um Mil e Trezentos Reais), perfazendo este contrato o valor total de R$ 
15.600,00 {Quinze Mil e Seiscentos Reais), sendo que os pagamentos mensais ocorrerão no último dia 
útil de cada mês. 

6.2 - Todas as despesas de viagens e deslocamentos do pessoal técnico da CONTRATADA, tais 
como combustível, refeição e hospedagem, estritamente a serviço da CONTRATANTE, correrão 
inteiramente por conta da CONTRATANTE. 

6.3 - A CONTRATANTE incorrerã imediatamente em mora ao inadimplir com quaisquer valores 
ou parcelas devidas para a CONTRATADA, o que ocorrerá independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial. 

6.4 - O não pagamento de qualquer parcela devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
restará prejudicado o fornecimento de quaisquer infonnações mensais, suporte e treinamento 
sobre os sistemas locados. 

6.5 - Pelo atraso no pagamento de qualquer parcela, a CONTRATADA poderá exigir da 
CONTRATANTE as importâncias eventualmente devidas e não pagas com incidência de juros de 
mora pela taxa praticada pelo mercado financeiro. 

6.6 - Os valores, de outra parte, poderão ser revistos, a qualquer tempo, para o resgate do inicial 
equilíbrio econômico-financeiro em caso de elevação desmedida dos insumos necessários à 
prestação dos serviços locados ou em caso de adoção de regime tributário diverso do que vem 
sendo praticado. O índice adotado para reajuste é o IGPM. 

6.6. l - Por critério único e exclusivo da CONTRATADA, tais reajustes poderão deixar de ser 
aplicados. 

6.7 - Estão incluídos no preço todos os impostos e taxas ATUALMENTE incidentes diretamente 
na locação dos sistemas, exceto os custos de deslocamentos. 

7 - VIGÊNCIA, RESCISÃO CONTRATUAL E MULTA. 

7.1 -O Contrato vigorarã inicialmente pelo período estipulado na cláusula 3. 

7.2 - Sem prejuízo das demais hipóteses previstas neste instrumento, a presente contratação 
poderá ser rescindida por qualquer das Partes, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

• Decorrido o período inicial, a qualquer tempo, total ou parcialmente, imotivadamente, 
mediante notificação por escrito à outra parte com 30 {trinta) dias de antecedência, o que 
deverá ser feito, se desejada pelo CONTRATANTE, através do Suporte da 
CONTRATADA; 

• Qualquer das partes deixarem de cumprir as obrigações estipuladas neste instrumento; 
• Inadimplência contratual imputãvel a uma das partes, de qualquer das obrigações 

avençadas; 



• Transferência ou cessão de direitos e/ou obrigações relacionadas ao presente Contrato, 
sem prévia anuência da outra parte; 

• De comum acordo, sem que para isso qualquer das partes tenha dado causa, ou por 
imposição de disposições legais ou normativas, e; 

• Este contrato considerar-se-á automaticamente rescindido por inadimplemento contratual, 
obrigando-se a parte infratora ao pagamento de multa igual a dois por cento do seu valor, 
sem prejuízo de outras sanções. 

7.3 - Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, ressalva-se o direito das partes a pleitear 
indenização por perdas e danos eventualmente verificados, bem como o direito da 
CONTRATADA ao recebimento de quantias devidas e não pagas pela CONTRATANTE, 
incluindo-se nessas quantias devidas eventual multa rescisória a ser calculada. 

8 - DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

8.1 - As Partes comprometem-se a manter total sigilo e confidencialidade em relação a quaisquer 
dados, informações, correspondências e documentos que venham a ser fornecidos pela outra 
parte ou que tenha acesso em razão do presente Contrato. As partes ainda se comprometem a 
manter total sigilo sobre informações relacionadas ao desempenho, funcionamento ou acesso aos 
dados armazenados nos sistemas locados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

8.2 - A presente cláusula de confidencialidade obriga as partes, seus sucessores a qualquer título, 
coligadas, controladoras, controladas e/ou fornecedores, bem como seus respectivos 
funcionários, prepostos e administradores. 

8.3 - As disposições desta Cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término deste 
instrumento. 

8.4 - As informações confidenciais poderão ser reveladas exclusivamente em atendimento a 
determinações de ordem judicial, sob pena de responder a parte reveladora por perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do disposto neste item. 

9 - DO SUPORTE: 

O atendimento a ser efetuado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, será na seguinte 
disposição: 

• De forma imediata, para dirimir dúvidas sobre as funcionalidades dos sistemas e 
quaisquer orientações sobre os mesmos, de segunda a quinta, das 08h00min a 12h00min 
e das 14h00min a 18h00min, e na sexta-feira, das 08h00min a J2h00min e 14h00min a 
17h00min, através do suporte telefõnico, nº (062) 3412-5000. 

• O treinamento de novos módulos se dará na sede da CONTRATADA, através de 
solicitação de serviço por escrito, assinado pelo gestor, direcionado à CONTRATADA no 
endereço constante no preâmbulo do presente contrato, com comprovação de entrega 
registrada, que será atendida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da referida solicitação. 

-------------------------



Após o atendimento, será emitido um documento pela CONTRATADA (duas vias), descrevendo 
as atividades desempenhadas, com assinatura do técnico, do servidor que obteve as orientações e 
do gestor (ou do chefe imediato do servidor). 

10 - CADASTRAMENTO DE USUÁRIO E UTILIZACÃO DOS SISTEMAS 

10.1 - Para utilização dos serviços de suporte e treinamento e do sistema locado, a 
CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, o "logín" ("Nome do Usuário") e a Senha no ato 
da assinatura do Contrato de Suporte e Treinamento, que serão sua identificação junto a 
CONTRATADA e a empresa que loca os sistemas de informátiça, para acesso ao site da mesma, 
onde haverá as informações que serão fornecidas mensalmente para a utilização dos sistemas. 

10.1.1 - O login, a Senha e as informações mensais, serão fornecidos à CONTRATADA pela 
empresa que loca os sistemas de informática. 

10.1.2 - A CONTRATADA não se responsabiliza pelo não fornecimento do login, a Senha e as 
informações mensais por parte da empresa que loca os sistemas de informática. 

10.2 - A CONTRATANTE compromete-se a solicitar imediatamente a alteração do "login" e da 
senha, junto à CONTRATADA, sempre que suspeitar de extravio, perda ou roubo das mesmas. 

10.3 - A CONTRATANTE responderá pelos prejuízos decorrentes da eventual utilização das 
Senhas por terceiros. A CONTRATADA não se responsabilizará por quaisquer danos decorrentes 
de tais fatos, enquanto não for informada pela CONTRATANTE sobre o extravio, perda ou 
roubo das senhas de acesso. 

10.4 - A CONTRATADA não se responsabilizará por alterações de Conteúdo feitas nos 
programas que preste suporte e treinamento. 

10.5 - É da CONTRATANTE a total responsabilidade pelo conteúdo de dados e informações 
inseridos nos sistemas, e ainda pela legalidade dos softwares instalados, arcando de todas as 
formas com as conseqüências pela utilização de softwares sem a devida licença. 

10.6 - As informações mensais mencionadas no item 10.1 e 10.1.1 da presente Cláusula, serão 
repassadas à CONTRATANTE após os pagamentos das mensalidades do presente contrato. 

10.6.1 -A CONTRATADA não se responsabiliza pela falta do repasse das informações mensais 
pela empresa que loca os sistemas de informática. 

1 O. 7 - Temos que as infonnações a serem repassadas mensalmente para a CONTRATANTE 
através do site da empresa que loca os sistemas, mencionadas no tópico 10.1 da presente 
Cláusula, englobam os códigos de acesso mensal e a situação financeira da CONTRATANTE. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

11.1 - A CONTRATADA reserva-se no direito de implantar versões atualizadas dos sistemas 
locados, bem como de substituí-los, conforme determinação/solicitação da empresa que loca os 
sistemas de informática, reservando-se ainda, no direito de não fornecer qualquer tipo de 
atendimento/suporte às versões anteriores/antigas; 
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11 .2 - Eventuais solicitações de ampliação, redução, reprogramação e/ou alteração(ões) feitas 
pelo CONTRATANTE, deverão ser repassadas à empresa que loca os sistemas. 

11.3 - As relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão ser sempre pelo 
Suporte da CONTRATADA. As relações contratuais somente por termos aditivos escritos. 

11.4 - Não constitui novação nem aplica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer 
tolerância por uma das partes quanto à infração pela outra parte de cláusulas ou condições 
previstas neste contrato; 

11 .5 - Sendo a CONTRATADA compelida a participar de qualquer processo judicial relacionado 
a este CONTRATO, fica a CONTRATANTE obrigada a ressarcir a mesma dos ônus legais e 
financeiros em que ela incorrer. 

11.6 - A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais falhas, atrasos ou interrupções no 
funcionamento do sistema, decorrentes de caso fortuito ou motivos de força maior, de limitações 
impostas por parte do Poder Público e/ou da atuação de operadores de serviço interconectadas à 
rede da CONTRATANTE, ou, ainda, por má utilização dos sistemas locados, ou por qualquer 
outro fato alheio à CONTRATADA. 

11.7 - É de inteira e total responsabilidade da CONTRATANTE qualquer informação ou uso 
inadequado que venha a prejudicar terceiros, inclusive por direitos que dizem respeito à 
propriedade intelectual, respondendo pelo dano a que der causa. 

11.8 - Por expresso acordo entre as partes, este contrato será regido pelas leis brasileiras e toda e 
qualquer alteração que vier a ocorrer na legislação pertinente terá imediata e integral aplicação 
ao presente instrumento, seja quanto ao objeto deste contrato, seja quanto a eventuais reflexos 
que daí decorram. 

11 .9 - Nenhuma das Partes será responsável pelo não cwnprimento das obrigações contraídas no 
Contrato quando o descumprimento decorrer de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 
no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

11.10 - Em qualquer hipótese de interrupção ou suspensão dos serviços de suporte ou 
treinamento dos sistemas de informática, objeto do presente contrato, o prazo contratual não será 
prorrogado ou estendido. 

11.1 1 - A declaração de nulidade ou invalidade, por sentença judicial ou laudo arbitral, de 
quaisquer das cláusulas contidas neste contrato ou na solicitação de serviços, não afetará a 
validade e eficácia das cláusulas que não tenham sido afetadas por dita nulidade ou invalidez. No 
caso de declaração de nulidade ou invalidade de qualquer cláusula, as partes negociarão a 
substituição ou modifica1yão das cláusulas que tiverem sido declaradas nulas ou decretadas 
anuladas. 

11.12 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Toda a infra-estrutura, tais como: hardware, sistemas operacionais. estrutura de rede, operadores 
com conhecimentos bâsicos em informática, entre outros, serao de inteira e exclusiva 
responsabilidade e ônus da CONTRATANTE. 

·A responsabilidade da CONTRATADA limita-se no fomecimeoto do suporte e treinamento dós· 
· sistemas de informática elencados na cláusula 2. conforme especificado no objeto do contrato . 

. B-00 FORO 

Para o fim de dírirnir as dúvidas que surgirem eventualmente da execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilégio que seja fica eleito o foro da 
Comarca de Goiânia - GO. 

E por estarem assim, justos e contratados, mandaram lavrar o Contrato de suporte e treinamento 
de sistemas de infom1ática, e imprimir em processamento eletrônico de dados o presente contrato 
cm duas vias de igual teor e para o mesmo fim, que assinam todas as laudas, juntamente com 
duas testemunhas civilmente capazes. 

lporá 03 de Janeiro de 2020. 

[ARTINS oJUELROZ 
~Ald.ARA MUNJC[PAL 
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EMJLIA OLIVEIRA ANDRADE 
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